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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 109/2020 
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Altera a Lei nº 9.931, de 25 de março de 
2020, especificando a destinação dos 
recursos auferidos em razão das multas 
aplicadas em razão de tal lei e dispondo 
sobre rito recursai sumaríssimo. 

Art. 1º A Lei nº 9.931, de 25 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 2º ............................................................................................................. .. 

····························································································································· 
§ 4º Os recursos auferidos em razão das multas aplicadas com base nesta lei 
serão destinadas a ações e a programas municipais relacionados ao 
enfrentamento e combate da pandemia do COVID-19. 

Art. 2º-A. A notificação de infração ao disposto nesta lei será entregue 
pessoalmente ao administrado, ou quem o represente, contendo , sem 
prejuízo de outras informações que a autoridade administrativa julgar 

relevantes: 

1 - inscrição cadastral; 

li - número de ordem de emissão; 

Ili - identificação do infrator; 

IV - data e local da constatação da infraç ão; 

V - os dispositivos normativos infringido s; 

VI - as penalidades aplicáveis, bem como o boleto bancário relativo às 
penalidades pecuniárias correspondentes à infração praticada; 

VII - identificaç ão do empregado público que efet uou a fiscalização e lavrou 

o auto de infr ação; e, 

VIII - a Secretar ia Municipal, ou a entidade da Adm inistra ção Municipal 
Indireta , com atribuição para o exercício do poder de polícia materializado na 
infração autuada . 

Parágrafo único. A entrega da notificação de infraç ão de que trata o "caput" 
deste artigo compete a empregado público municipal. 

Art. 2º-8. No prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da entr ega da 
notificação de infração, poderá o administrado notificado apresentar defesa, 
elencando todos os argumentos táticos ou jurídicos impeditivos, 

odificativos ou extintivos da aut uação da infração, juntadas, se for o caso, 
ovas pertinentes. 

Par grafo único. A defesa deverá ser apresentada por meio da ferramenta 
tocolo Online", disponível no sítio eletrônico da Prefeitura do Município 
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de Araraquara, por meio do 
<http:/ /sistema.araraquara.sp.gov.br/>. 
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Art. 22-C. A defesa será apreciada pelo titular da Secretaria Municipal ou pela 
autoridade máxima da entidade da Administração Pública Municipal Indireta 
responsável pela autuação, que poderá: 

1 - declarar a sua procedência, implicando na extinção e arquivamento do 
auto de infração; ou 

li - declarar a sua improcedência, impondo-se ao infrator a obrigação de 
cumprir as penalidades correspondentes à infração praticada ou, em caso de 
irresignação, interpor recurso contra a improcedência da defesa de 
notificação. 

Parágrafo único. O administrado, ou quem o represente, será notificado 
pessoalmente, por empregado público municipal, da decisão acerca da 
defesa de que trata o "caput" deste artigo. 

Art. 22-D. lrresignando-se contra a decisão que julgar improcedente a defesa 
de notificação, o administrado poderá interpor recurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da entrega pessoal da decisão, contra a improcedência da 
defesa de notificação, endereçado ao Prefeito Municipal. 

§ 12 O recurso contra a improcedência da defesa de notificação deverá 
apresentar, de maneira fundamentada, todos os argumentos táticos ou 
jurídicos que impliquem: 

1 - na nulidade da decisão que julgou improcedente a defesa de notificação 
ou na nulidade da autuação da infração; 

li - na reversão da decisão que julgou improcedente a defesa de not ificação. 

§ 22 O recurso deverá ser apresentado por meio da ferramenta "Protocolo 
Online", disponível no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de 
Araraquara, por meio do endereço <http :/ /sistema.araraquara.sp.gov.br/>. 

§ 32 O administrado, ou quem o represente, será notificado pessoalmente, 
por empregado público municipal, da decisão acerca do recurso de que trata 
o "caput" deste artigo. 

Art. 22-E. Seja na defesa, na forma do art. 22-c, ou no recurso, na forma do 
art. 22-D, todos desta lei, o administrado deverá qualificar-se e identificar a 
infração contra a qual se manifesta, por meio das replicação das informações 
previstas no art. 22-A desta lei. 

Art. 22-F. Decreto do Poder Executivo poderá elencar outras ferramentas, por 
meio da internet, para a apresentação da defesa, na forma do art. 22-c, ou 
do recurso, na forma do art. 22-D, todos desta lei. 

Art. 22-G. Estando preclusa ou transitada em julgado a decisão administrativa 
plique penalidades ao infrator, caberá à Secretaria Municipal ou à 

entid de da Administração Pública Municipal Indireta competente tomar as 
provi ências a fim de efetivar a aplicação das respectivas penalidades, 
inclu ive no que tange à expedição de boleto bancário s para o recolhim ento 
de ltas. 
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§ lº A apresentação de defesa ou a interposição do recurso contra a 
improcedência da defesa terá efeito suspensivo sobre a aplicação das 
penalidades, inclusive no que tange à incidência de multas e respectivos 
juros. 

§ 2º O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da 
preclusão, do trânsito em julgado ou da decisão sobre o recurso de que trata 
o art. 2º -D desta lei. 

§ 32 Ultrapassado o prazo do § 2º deste artigo sem que tenham sido pagas as 
multas, deverá a Secretaria Municipal ou a entidade da Administração 
Pública Municipal Indireta competente adotar as providências necessárias a 
fim de que se proceda a inscrição em dívida ativa." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vig ta de sua publicação . 
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